
Participação da Comunidade Acadêmica e da Sociedade Civil 

O Projeto de Autoavaliação do UNIABEU ocorre com a participação de 
todos os segmentos da comunidade acadêmica e da sociedade civil organizada 
(vedada a composição que privilegie a maioria absoluta de um deles).  

Em atendimento ao disposto no artigo 11, da Lei nº 10.861/2004, 
o UNIABEU constituiu a Comissão Própria de Avaliação (CPA) com as atribuições 
de condução dos processos de avaliação internos da instituição, de 
sistematização e de prestação das informações solicitadas pelo INEP. 

A CPA é, portanto, o órgão responsável pela implantação e 
desenvolvimento da autoavaliação institucional. Em sua composição, conta com 
a participação de representantes de todos os segmentos da 
comunidade acadêmica, isto é, professores, tutores, alunos, técnicos 
administrativos e com representantes da sociedade civil organizada, estando 
vedada a existência de maioria absoluta por parte de qualquer um dos 
segmentos representados.  

A participação da comunidade acadêmica e da sociedade civil é verificada em 
todas as etapas do processo de autoavaliação, incluindo a sensibilização, o período 
de desenvolvimento da autoavaliação e a publicização dos resultados da 
autoavaliação institucional. 

A autoavaliação abrange instrumentos de coleta diversificados (voltados às 
particularidades de cada segmento e objeto de análise). 

A autoavaliação necessita de dados seguros acerca dos recursos, 
processos e produtos que o UNIABEU demonstra no percurso 
do cumprimento de sua missão institucional. Para tanto, deve-se envolver 
os diferentes setores de gestão administrativa e acadêmica, bem como 
o corpo de seus clientes diretos (os alunos) e indiretos (a sociedade em 
geral), no sentido de organizar uma série de informações que, 
juntas, apontem para a situação da qualidade do serviço que está se operando. 

Tais informações são devidamente agrupadas e comparadas aos 
critérios de qualidade previamente estabelecidos. Nesta versão da 
autoavaliação serão utilizados como critérios uma série de indicadores 
retirados das “Orientações Gerais para Avaliação Institucional”, devidamente 
apresentados na Nota Técnica INEP/DAES/CONAES 065/2014. 
Resguarda-se, assim, a coerência entre os critérios de qualidade os quais a 
UNIABEU almeja com as diretrizes legais exigidas pelos órgãos reguladores 
federais da educação de ensino superior. 

Muitos dos dados acerca da autoavaliação são coletados mediante aplicação, 
tabulação e análise de questionário. Este instrumento é utilizado 
como recurso metodológico para aferir sobre a situação do UNIABEU 
dentro de parâmetros de concordância, ou não, acerca a percepção dos 
sujeitos pesquisados, segundo os indicadores escolhidos. 



Outros dados importantes para a autoavaliação institucional não podem ser 
avaliados mediante questionários por se tratar de assuntos específicos 
e não perceptíveis claramente pela maioria dos envolvidos do UNIABEU 
ou, ainda, por se tratar de dados inerentes e exclusivos da sua 
gestão administrativa e acadêmica. Por isso, far-se-á também o uso dos 
relatórios gerenciais como instrumento para o acompanhamento de dados 
quantitativos e qualitativos acerca os resultados e atividades em andamento 
nos diferentes setores do UNIABEU. 

Para fomentar o engajamento crescente de todos os segmentos da 
comunidade acadêmica e da sociedade civil organizada no processo de 
autoavaliação institucional, o UNIABEU promove a permanente sensibilização.  

A sensibilização da comunidade acadêmica e da sociedade civil ocorre 
através de ações diversas a serem implementadas com os objetivos 
de garantir o amplo conhecimento sobre a autoavaliação institucional 
e possibilitar a participação da maior representatividade possível, onde 
são desenvolvidas as seguintes ações: 
a) Sensibilização da administração superior do UNIABEU em até 30 dias antes do 
desenvolvimento da autoavaliação institucional;

b) Explanação para os Coordenadores de Curso, em reunião com os dirigentes 
principais, sobre a metodologia a ser adotada na autoavaliação institucional em até 
15 dias antes do desenvolvimento da autoavaliação institucional;

c) Explanação para os gestores dos diferentes órgãos e setores, em reunião com os 
dirigentes principais sobre a metodologia a ser adotada na autoavaliação 
institucional em até 15 dias antes do desenvolvimento da autoavaliação
institucional;

d) Desenvolvimento de palestras para técnicos-administrativos no decorrer de todo
o ano letivo;

e) Desenvolvimento de palestras para professores e tutores nos eventos 
pedagógicos;

f) Divulgação de lembretes, via portal, do período de autoavaliação com 15 dias 
de antecedência do desenvolvimento da autoavaliação institucional;

g) Divulgação em todos os microcomputadores do UNIABEU durante os 15 
primeiros dias do desenvolvimento da autoavaliação institucional;

h) Divulgação através das redes sociais a partir de 07 (sete) dias que antecedem
o desenvolvimento da autoavaliação institucional e durante o período
de autoavaliação.

Especificamente para o período de desenvolvimento da autoavaliação 
institucional, são implementados procedimentos para garantir as 
condições 



necessárias para o bom andamento deste processo avaliativo, possibilitando a 
ampla participação de toda a comunidade acadêmica e sociedade civil. Destacam-se 
os seguintes procedimentos: 

a) Reserva do laboratório de informática ou disponibilização de
microcomputadores durante todo o período de desenvolvimento da autoavaliação
institucional para amplo acesso de alunos, professores, tutores e técnicos-
administrativos;

b) Participação em encontros nas diversas instituições da sociedade civil que
participarão do processo de autoavaliação institucional para aplicação dos
questionários através dos tablets e realização dos grupos de trabalho;

c) Envio diário de relatórios de acompanhamento de professores, tutores, alunos e
técnicos-administrativos respondentes, de forma a orientar o trabalho de
mobilização e engajamento dos participantes da autoavaliação institucional.
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